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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. INTRODUÇÃO: 

1.1. Para atender as necessidades da Secretaria de saúde, composta pelo Hospital Municipal, diversas unidades de saúde, 
elaboramos o presente Termo de Referência para que, através do procedimento legal pertinente, seja efetuada a Aquisição de 
Materiais e Equipamentos Odontológicos. 

1.2. Conforme o preceito legal estabelecido no inciso I, do artigo 48 da Lei Complementar nº 147/2014, os lotes/itens abaixo 
relacionados destinar-se-ão exclusivamente à participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos itens de 
contratação cujo valor estimado seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), conforme o caso.  

1.2.1. De acordo com o preceito legal estabelecido no inciso II, do artigo 49 da Lei Complementar nº 123/2006, não se      
aplica o disposto no “subitem 1.2” acima, quando não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos 
enquadrados como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte sediados local ou regionalmente e capazes de 
cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório.  

1.2.2. Para efeito de participação nesse certame de acordo com o Decreto Federal nº 8.538/2015, as Microempresas 
empresas do âmbito local que corresponde os limites geográficos do Município onde será licitado o objeto da 
contratação e no âmbito regional os limites geográficos do Estado do Rio Grande do Norte.  

 
 
2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. . A presente solicitação tem como justificativa a atender a demanda desses produtos pela necessidade de suprir o Hospital 
municipal, farmácias e demais unidades básicas de saúde vinculadas ao município, dando-lhes condições necessárias para 
realização de atendimentos a população do município, conforme relação constante no “item 8” deste Termo 
 
 
 
3.  DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

3.1. A despesa poderá ser paga com recursos  da Fonte ordinária (Recursos Próprios do Município), Fonte Vinculada ( Blocos 

da Saúde) ou da fonte de convênios (Transferência Voluntária), conforme vinculação da despesa por cada setor. 

 

 

4. DO PRAZO DE VALIDADE: 
4.1. O prazo de validade dos produtos, quando da efetiva entrega, não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, conforme 
o caso. 
 
 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DOS PRODUTOS: 
5.1. A apresentação dos produtos deverá obedecer aos seguintes parâmetros: 
a) Os produtos deverão estar estritamente de acordo com as especificações constantes neste termo, inclusive no que diz 
respeito às especificações de embalagens e validades; 
b) Não serão aceitos produtos que tenham sido objeto de quaisquer processos de reciclagem e/ou recondicionamento e ainda 
os que se apresentarem fora das embalagens originais de seus fabricantes; e 
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c) As embalagens dos produtos deverão conter as respectivas especificações técnicas dos mesmos e as informações seus 
fabricantes ou importadores (razão social, CNPJ, endereço, etc.). 
 
 
6. DA ENTREGA: 
6.1. A entrega dos produtos deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da ordem 
de compras. A entrega será feita na sede do órgão solicitante. 
 
 
7. DO ACOMPANHAMENTO: 
7.1. A Secretaria Municipal solicitante ficará responsável pelo recebimento e conferência dos produtos solicitados. 
 
 
8. DAS ESPECIFICAÇÕES E PREÇOS MÁXIMOS DE REFERÊNCIA DOS PRODUTOS: 

8.1. As propostas deverão ser apresentadas conforme itens, especificações, quantidades e preços máximos de referência 

abaixo relacionados. 

Item - Código - Descrição Unidade Quantidade 

1 - 0022816 - Abridor de boca tamanho infantil, em silicone, esterilizável em autoclave  Unid 20 

2 - 0022817 - Abridor de boca tamanho adulto, em silicone, esterilizável em autoclave  Unid 20 

3 - 0022818 - Anestésico odontológico local a base de Cloridrato de Mepivacaína a 3% - SEM 

VASO CONSTRICTOR - Caixa com 50 Tubetes de 1,8ml.  
Caixa 100 

4 - 0022819 - Bicarbonato de sódio, apresentação pó, granulação extra fina para profilaxia com 

jato. Frasco com 500g.  
FRASCO 120 

5 - 0022820 - Broca diamantada 3195F  UND 200 

6 - 0022821 - Broca diamantada 3168F  UND 200 

7 - 0022822 - Capa descartável para seringa tríplice uso único, atóxica, não estéril, caixa com 

100 unidades.  
Caixa 150 

8 - 0022823 - Cloredixina 0,12% solução frasco de 200ml  FRASCO 30 

9 - 0022824 - Condicionador ácido fosfórico gel a 37% para condicionamento do esmalte e 

dentina. Embalagem com 03 seringas de 2,5ml cada e com 03 ponteiras.  
EMBALAGE 150 

10 - 0022825 - Cimento de ionômero de vidro fotopolimerizável para forramento e base. Kit com 

01 frasco com pó com 9g, 01 frasco de líquido com 5,5ml, colher dosadora e bloco de 

espatulação.  

Caixa 40 

11 - 0022826 - Cunha de madeira anatômica embalagem com 100 unidades  EMBALAGE 50 

12 - 0022827 - Lâmina de bisturi nº 12 de aço carbono estéril, embalagem com 100 unidades  Caixa 50 

13 - 0022828 - Lâmina de bisturi nº 15 de aço carbono estéril, embalagem com 100 unidades  Caixa 100 

14 - 0022829 - Papel grau cirúrgico 20cmx100m  Rolo 100 

15 - 0016586 - Saca broca universal  Unid 20 

16 - 0022830 - Resina composta nanohibrida fotopolimerizável A1 4G  Seringa  50 

17 - 0022831 - Resina composta nano ibrida fotopolimerizável A2 4G  Seringa  50 

18 - 0022832 - Resina composta nanohibrida fotopolimerizável A3 4G  Seringa  60 
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19 - 0022833 - Resina composta nanohibrida fotopolimerizável A3,5 4G  Seringa  50 

20 - 0022834 - Resina composta nanohibrida fotopolimerizável B1 4G  Seringa  50 

21 - 0022835 - Resina composta nanohibrida fotopolimerizável B2 4G  Seringa  50 

22 - 0022836 - Resina composta nano hibrida fotopolimerizável B3 44G  Seringa  50 

23 - 0022837 - Resina composta nano hibrida fotopolimerizável C1 4G  Seringa  50 

24 - 0022838 - Resina composta nano hibrida fotopolimerizável C2 4G  Seringa  50 

25 - 0022839 - Resina composta nano hibrida fotopolimerizável C4 4G  Seringa  50 

26 - 0022840 - Resina composta nano hibrida fotopolimerizável D2 4G  Seringa  50 

27 - 0022841 - Taça de borracha para contra ângulo para profilaxia e polimento convencional  Unidade 500 

28 - 0022842 - Verniz com flúor contendo 5% de fluoreto de sódio  FRASCO 30 

29 - 0022843 - Afastador de lábio Minnesota  UNID. 6 

30 - 0022844 - Alavanca curva direita  UNID. 20 

31 - 0022845 - Alavanca curva esquerda  UNID. 20 

32 - 0022846 - Alavanca reta Seldin  UNID. 20 

33 - 0022847 - Alveolótomo curvo em aço inox  UNID. 10 

34 - 0022848 - Avental de chumbo c/ protetor de tireoide odontológico tamanho 60x100cm Pb 

Equivalência: 0,25mm  
UNID. 5 

35 - 0022849 - Bandeja odontológica aço inox 22x12x1,5cm  UNID. 20 

36 - 0022850 - Cabo de espelho  UNID. 50 

37 - 0022851 - Cabo de bisturi nº 15  UNID. 30 

38 - 0022852 - Colgadura individual para radiografia em aço inox  UNID. 30 

39 - 0022853 - Colher de dentina 11 1/2  UNID. 30 

40 - 0022854 - Colher de dentina 17  UNID. 20 

41 - 0022855 - Colher de dentina 19  UNID. 20 

42 - 0022856 - Condensador Ward nº1  UNID. 20 

43 - 0022857 - Condensador Ward nº2  UNID. 20 

44 - 0022858 - Cureta Periodontal Gracey 13/14  UNID. 20 

45 - 0022859 - Cureta Periodontal Gracey 17/18  UNID. 20 

46 - 0022860 - Cureta Periodontal Finlândia 14-15  UNID. 20 

47 - 0022861 - Cureta Periodontal McCall 13-14  UNID. 20 

48 - 0022862 - Cureta Periodontal McCall 17-18  UNID. 20 

49 - 0022863 - Cureta Periodontal Morse 0-00  UNID. 30 

50 - 0022864 - Espátula de inserção para resina Nº1  UNID. 20 

51 - 0022865 - Fórceps infantil nº 1  UNID. 10 

52 - 0022866 - Fórceps infantil nº 2  UNID. 10 

53 - 0022867 - Fórceps infantil nº 3  UNID. 10 

54 - 0022868 - Fórceps infantil nº 4  UNID. 10 
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55 - 0022869 - Fórceps infantil nº 5  UNID. 10 

56 - 0022870 - Fórceps infantil nº 6  UNID. 10 

57 - 0022871 - Fórceps adulto nº 150  UNID. 10 

58 - 0022872 - Fórceps adulto nº 151  UNID. 10 

59 - 0022873 - Fórceps adulto nº 16  UNID. 10 

60 - 0022874 - Fórceps adulto nº 17  UNID. 10 

61 - 0022875 - Fórceps adulto nº 18L  UNID. 10 

62 - 0022876 - Fórceps adulto nº 18R  UNID. 10 

63 - 0022877 - Fórceps adulto nº 65  UNID. 10 

64 - 0022878 - Fórceps adulto nº 69  UNID. 10 

65 - 0022879 - Esculpidor de Hollemback nº 3S  UNID. 20 

66 - 0022880 - Pinça Clínica p/algodão nº17  UNID. 50 

67 - 0007884 - PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM  UNID. 20 

68 - 0022881 - Porta dycal duplo  UNID. 20 

69 - 0022882 - Porta matriz Tofflemire  UNID. 20 

70 - 0022883 - Pote dappen de vidro  UNID. 20 

71 - 0022884 - Pote dappen de plático  UNID. 20 

72 - 0022885 - Seringa Carpule  UNID. 50 

73 - 0022886 - Sindesmótomo  UNID. 20 

74 - 0022887 - Sonda exploradora nº5  UNID. 50 

75 - 0022888 - Tesoura cirúrgica tipo Iris reta 12cm  UNID. 40 

76 - 0022889 - Caneta alta rotação - Encaixe: borden com sistema saca broca.Spray: riplo que 

possua balanceamento.Velocidade: entre 350.000 a 400.000 rpm. Pressão de ar: 30 a 35 libras. 

Ruído: 64 decibéis a 69 decibéis  

UNID. 12 

77 - 0022890 - Seladora para papel grau cirúrgica com acionamento manual, com barra de solda 

com área útil que atinja 30 cm de comprimento e selagem não menor que 7 mm.  
UNID. 10 

78 - 0022891 - Mocho odontológico dotado de base sem aro e com (5) cinco rodízios, sistema de 

elevação à gás, regulagem de altura e aproximação com alavancas, regulagem de altura do 

encosto através de catracas com travamento automático, assento envolvente estofamento em  

UNID. 10 

79 - 0022892 - Aparelho com Jato de bicarbonato e Ultra Som projetado para remoção do 

biofilme mineralizado e não mineralizado, com ponta fina para saída do jato de bicarbonato. 

Contém chave seletora de potência que permite ao operador ajustar rapidamente a potência do  

UNID. 5 

80 - 0022893 - Aparelho Fotopolimerizador tipo revólver, anatômico, leve, de fácil pega, e acesso 

a todos os dentes. Potência entre 350 e 500 mw/cm2 e filtro de luz que produz luz de 

comprimento de onda na faixa entre 400 e 500 nm, altamente eficaz na utilização de tod  

UNID. 10 

81 - 0022894 - Autoclave digital com display de LCD;Capacidade 21 litros, 6Programas de 

Esterilização; ;Teclado de controle bicolor, azul verde; Câmara em alumínio anodizado, com 3 

bandejas em alumínio anodizado Secagem com porta fechada; Conta com 16 sistemas de 

segura  

UNID. 5 
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82 - 0022895 - Contra-ângulos, com sistema intra acoplável ao micro motor; ângulo de 20º entre 

o eixo e o pescoço da cabeça do contra ângulo,montado em rolamento de aço inox esterilizável 

em autoclave a 135º; obs:MESMA MARCA MICRO MOTOR  

UNID. 10 

83 - 0022896 - Micro motor, com sistema intra, corpo em alumínio anodizado, com giro de 360º e 

pino destravador para contra-ângulo e peça reta,rotação máxima 20.000 RPM com regulagem 

para variação da rotação e inversão do sentido, esterilizável em autoclave;  

UNID. 10 

84 - 0022897 - Compressor de ar odontológico com volume do reservatório 30 lts isento de óleo 

com filtro, regulador de pressão e trava, 2 pistões, pressão 80-120lbf/pol  
UNID. 5 

 

 

 

 

Maria Emília Pereira Pinheiro Fonseca 

Secretária de Saúde 

 


